
MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 572 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
ADV.(A/S) :KAMILA RODRIGUES ROSENDA 
ADV.(A/S) :FILIPE TORRI DA ROSA 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE. :COLEGIO DE PRESIDENTES DOS INSTITUTOS DE 

ADVOGADOS DO BRASIL 
ADV.(A/S) : JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO 
AM. CURIAE. :SINDIFISCO NACIONAL -  SIND.  NAC.  DOS AUD. 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
ADV.(A/S) :TALITA FERREIRA BASTOS 
AM. CURIAE. :UNAFISCO NACIONAL - ASSOCIACAO NACIONAL 

DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL 

ADV.(A/S) :MARCELO BAYEH 
ADV.(A/S) :THERESA RAQUEL MOREIRA HORNER HOE 
ADV.(A/S) :THIAGO TRAVAGLI DE OLIVEIRA 
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 

COMUNICAÇÃO SEGMENTADA ¿ ANATEC 
ADV.(A/S) :PAULO ROGERIO TEIXEIRA PIMENTA 

DESPACHO: A Procuradoria-Geral da República vem de noticiar fato 
referente a buscas e apreensões efetivadas na investigação em trâmite no 
Inquérito n.  4.781,  objeto desta ADPF,  “sem a participação,  supervisão ou  
anuência  prévia do órgão de persecução penal  que é,  ao  fim,  destinatário dos  
elementos de prova na fase inquisitorial, procedimento preparatório inicial, para  
juízo de convicção quanto a elementos suficientes a lastrear eventual denúncia.”  
(eDOC 99, p. 22)

Requer,  diante  da necessidade de se  conferir  segurança jurídica  e 
preservar  as  prerrogativas  institucionais  do  Ministério  Público,  a 
concessão de medida cautelar incidental,  determinando-se a suspensão 
do inquérito até o julgamento de mérito desta ADPF.

O partido requerente, Rede Sustentabilidade, comparece aos autos e 
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sustenta haver contradições nas manifestações da PGR, requerendo a sua 
intimação para esclarecimento (eDOC 101). 

Adoto, em relação ao pedido incidental, o procedimento do inciso IV 
do art. 21 do RISTF.

Anoto que a medida cautelar foi indicada à pauta do Plenário em 
15.05.2019  (eDOC 45),  havendo solicitado a  preferência  no  julgamento 
junto  à  Presidência,  nos  termos  do  art.  129  do  RISTF,  em  13.08.2019 
(eDOC 80).

Reitero  a  indicação  de  preferência  à  Presidência,  permitindo  ao 
Plenário decidir o pedido cautelar, inclusive o ora deduzido. 

À Secretaria para as providências necessárias.
Publique-se. 
Brasília, 28 de maio de 2020

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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